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Prefeitura Municipal de Umuarama

L Estado;do;Parana

)
-

N . DECRETO N6 110 R
‘ Prorroga o horario de funcionamento do  comércio
no dia 12-de maio de 1990.

: : \
0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuicoes legais,

CONSIDERANDO que- dia 13+05.90 é dia consagrado is maes, quando

tradicionalmente og filhos as contemplam com Presentes;

'CONSIDERANDO o‘acbrdo firmado entre o Sindicato dos Lojistas do
N -Comércio, do Comércio Varejista de Géneros Alimenticios, de Méqdinas, Ferra
‘gens e Tintas e de Material Elétrico e’Aparélhos'Eletrodoméstiéps de Umuara

' ma—PR.;e 0 Sindicato dos Empregados no Cdméréio*de Umuaraﬁa; objetivando a

Lo prqrrogagao do horario no- diaxqqe antecede o DIA DAS MAES, nos termos dos
oficios nOs 025/90,::077790 e 078/90,,respettivamente,-

DECRETA :

Art. 19. Fica prorrogado o horério de funcionamento do comércio-
em’ . geral, no Municipio de Umuarama, até as 18:00 horas no dia' 12 de maio  de

1990, face as comemoragoes alusivas.ao "DIA DAS MAES",

Art. 20, Revogam-se as:disposi¢5es em contrario.
PACO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 1990,
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